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PROJETO DE LEI DE N°J£± DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Promove  adequação  orçamentária  no  âmbito
do   Munici'pio   de   Matureia/PB   e   autoriza   a
abertura    de    crédito    adicional    especial    ao
orçamento  anual   de  2025,   no  valor  de   R$
37.500,00.

0 Prefeito Constitucional do Munici'pio de Matureia,  Estado da Paraíba,  usando
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seguinte Projeto de Lei:

Ari.  1°.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  no  orçamento  vigente  do
Município de Matureia/PB,  crédito adicional especial  ao orçamento anual  de 2025,  no
valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais),  conforme dotação abaixo
identificada:

®

concedidas pelo Estado/Orgão emitente e superior Fundo Estadual da Saúde, categoria
de  econômica   despesa  de  custeio/outras  despesas  correntes,   além   das   normas
disponibi[izadas  caracterizadas  integralmente  no  art.  43,  §  1°,  incisos  [,  1]  e  111  da  Lei
4.320/64.

Art. 3° -Fica também autorizado o Executivo Municipal a inclusão deste Crédito
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exercício corrente, para que haja compatibilidade com a alteração ora realizada na LOA
de 2025.

Art. 4°  -A estimativa de impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção
das medidas prevista nesta lei, bem como, a declaração de adequação orçamentaria e
financeira, estão contidas nos anexos 1 e 11, consoante determinação insista no Art.16,
da Lei Complementar n° 101/2000.

Art.  5°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a  realizar modificações
oriundas   do   referido   projeto   de   lei,   na   LDO   e   PPA   vigentes,    promovendo   a
compatibilização da ação ora proposta.

Art.  6°  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se as
disposições em contrário.

Matureia/PB, em 25 de agosto de 2025.
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ANEXO 1

RELATORIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO

ORÇAMENTÁRIoiFINANCEIRO

(Artigo 21  c/c artigo 16, I e 17, Lei Complementar n° 101/2000)

Objeto da despesa:

Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   Crédito
Especial   ao  orçamento  vigente,   no  valor  de   R$  37.500,00   (trinta  e  sete   mil   e
quinhentos  reais),  destinados  a   dar   aporte   orçamentário   a  unidade orçamentaria
abaixo descriminada,  criando-se na  respectiva  unidade  orçamentaria  o elemento de
despesas com a respectiva codificação, valor, fonte de recurso e detalhamento,

Caracterização:

no orçamento corrente,  uma vez que os recursos de estruturação, fontes de
do ariigo  1°,  estão caracterizadas no art. 43, § 1°

recur
1,11  e  111  da  Lei  4.320/6
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A    despesa    com    pessoal    do    Poder    Executivo    encontra-se
significativamente  abaixo  do  limite  legal  de  54°/o  (cinquenta  e  quatro  por  cento)  da
Receita  Corrente  Liquida,  conforme  estabelecido  na  ali'nea "a"  do  inciso  111  do Ari.  20
da Lei Complementar n° 101/2000.

lmpacto no orçamento de 2026:

Sem  reflexo,  pois  a  despesa  com  pessoal  emanada  desta  Lei já
estará adequada a realidade orçamentaria futura.

Impacto no orçamento de 2027:

Sem  reflexo,  pois  a  despesa  com  pessoal  emanada  desta  Lei já
estará adequada a realidade orçamentaria futura.

Os recursos destinados ao custeio do aumento das despesas com
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de   2026   e   2027,   os   valores   correspondentes   serão   devidamente   inclui'dos   nas
propostas orçamentarias.

Gabinete    do    Prefeito    Constitucional
Matureia, Estado da Parai'ba. Data 25 de agosto de 2025.
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ANEXO  11

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Artigo 21  c/c artigo 16,11, Lei Complementar n° 101/2000)

Objeto da despesa:

Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   Crédito

®          ::pnef:a:t:: r::i:)Tã:;:inv:'ã::t:, d:: avpa::re do:çaRmse:t7á..::oá:oun(itdr:ndteas :rçsae:eenTair`ia:
abaixo   descriminadas,    criando-se   nas    respectivas    unidades    orçamentarias    o
elemento   de   despesas   com   a   respectiva   codificação,   valor,   fonte   de   recurso   e
detalhamento.

Caracterização:
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Gabinete   do   Prefeito   Constitucional   do   Município   de   Matureia,   Estado   da
Paraíba. Data 25 de agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Excelenti'ssimo Senhor;

Presidente da Câmara Municipal de Matureia/PB

iH

1

Submeto  à  apreciação  de  V.   Exa.   Projeto  de  lei  que  promove  adequação
orçamentária no âmbito do Município de Matureia/PB e autoriza a abertura de crédito
adicional  especial   ao  orçamento  anual  de  2025,   no  valor  de  R$  37.500,00,   para

®             recebimento  de  recursos  pelo  Estado/Órgão emitente  e  superior  Fundo  Estadual  da
Saúde,   categoria   de   econômica   despesa   de   custeio/outras   despesas   correntes,
executados em parcela mensal.

Este valor deve ser adicionado à Lei  Orçamentária Anual vigente como crédito
especial.  Nesse  sentido,  cumpre  informar  que  o  crédito  especial  será  financiado  na
forma   do   Art.   43,   §   1°,   incisos   1,   11   e   111   da   Lei   4.320/64.   Dessa   maneira,   resta
imprescindi'vel a adequação da LOA 2025.

Essas,   Excelentíssimo  Senhor  Presidente,   são   as   razões   que  justificam   o
encaminhamento da  presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta
Legislativa.

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo leg
formalizar a adequação orçamentária,  solicito a tramitação da proposta em ca
urgencia.

Matureia/PB, em 25 de agosto de 2025.
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